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Nova Friburgo/RJ, 09 de setembro de 2020.

Ofício PGM nº 121/2020. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade de alterar os artigos 1º e 3º  da - Lei 4.735/2020, com o desiderato de empreender a norma inserta no texto a dicção exata, bem como o  alcance na execução do orçamento                        , impingindo a citada lei orçamentaria a eficácia  e eficiência correta, notadamente quanto ao percentual referente a abertura de crédito suplementar, bem como sanar a falha técnica correlata ao texto do artigo 3º, na medida que os decretos devem ser encaminhados ao Poder Legislativo e não ao Poder Executivo
Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão à apreciação do Plenário em regime de URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

	RENATO BRAVO
Prefeito 


	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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ANTEPROJETO DE LEI
ALTERA OS ARTIGOS 1º E 3º DA LEI 4.735/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
.

O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:



Art. 1° - O artigo 1º da Lei 4.735/2020 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a promover, por ato, próprio, para os Orçamentos Fiscais e de Seguridade Social do Município de Nova Friburgo, a abertura de crédito suplementar em até mais 10% (dez por cento) além daquele percentual consignado no artigo 4º da Lei Municipal 4.723/2019, perfazendo o montante de 30% (trinta por cento).”
Art. 2º - O artigo 3º da Lei 4.735/2020 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º O Poder Executivo semanalmente encaminhará, por meio digital, os decretos que se referirem à abertura de crédito adicional suplementar ao Poder Legislativo, especificamente à Comissão de Finanças, Orçamento, Tributação e Planejamento.”
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

                                                                          Nova Friburgo, 09 de setembro de 2020.

.

RENATO BRAVO

PREFEITO 
Estado do Rio de Janeiro


Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
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